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Lei nº. 573/2009 
 

 
SÚMULA: EXTINGUE CARGOS E ALTERA NÚMERO DE VAGAS DO ANEXO I DA LEI 
MUNICIPAL Nº. 496/2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
Faço saber que a Câmara Municipal de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Edimar Aparecido Pereira dos Santos, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Ficam extintos os seguintes Cargos de Provimento em Comissão do Anexo I da 
Lei Municipal nº. 496/2007: 

- Chefe de Divisão de Medicina Social;  
- Chefe de Divisão de Epidemiologia;  
- Chefe de divisão de Expediente e Material;  
- Chefe de Divisão de Assistência Social;  
- Chefe de Divisão de Informática;  
- Chefe de Divisão da Infância e Adolescência;  
- Chefe de Divisão de Educação Física;  
- Chefe de Divisão de Desporto Formal;  
- Chefe de Divisão de Transporte Escolar;  
- Chefe de Divisão de Transporte da Saúde;  
- Chefe de Divisão de Ensino Fundamental;  
- Chefe de Divisão de Ensino Infantil;  
- Chefe de Divisão de Desenvolvimento Infantil;   
- Chefe de Divisão de Biblioteca;  
- Assessor de Administração Escolar;  
- Assessor de Administração Educacional;  
- Chefe de Divisão de Ações em Saúde Pública;  
- Chefe de Divisão de Saúde Pública Comunitária;  
- Chefe de Divisão de Fisioterapia;  
- Chefe de Divisão de Farmácia;  
- Chefe de Divisão de Agendamento e Encaminhamento;  
- Chefe de Divisão de Serviços Públicos Externos;  
- Chefe de Divisão de Serviços Públicos Internos;  
- Chefe de Divisão de Equipamentos e Manutenção;  
- Chefe de Divisão de Turismo;  
 - Chefe de Divisão de Paisagismo.    
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Art. 2º - Fica alterado o número de vagas para o Cargo de Provimento em Comissão de 

Assessor de Gabinete, passando de 03 (três) vagas para 01 (uma) vaga. 
 
Art. 3º - O anexo I da Lei Municipal nº. 496/2007 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Nº. de  
vagas DENOMINAÇÃO DO CARGO 

 

SÍMBOLO FG Adicional 
De até  
100% 

01 PROCURADOR (a) JURÍDICO (a) CC-01   

01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO CC-01   

01 DIRETOR (a) DO HOSPITAL MUNICIPAL CC-01   

   01 CHEFE DE GABINETE CC-02   

01 CHEFE DE DIVISÃO DE FINANÇAS E FAZENDA CC-02   

01 CHEFE DE DIVISÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA CC-02   

01 SECRETÁRIO (a) DE ADMINISTRAÇÃO GERAL CC-02 A A 

01 CHEFE DE DIVISÃO DE COMPRAS CC-03   

01 CHEFE DE DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS CC-03 T T 

01 CHEFE DE DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E URBANISMO CC-04   

01 CHEFE DE DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO CC-04 R R 

01 CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO CC-05   

01 ASSESSOR (a) DE GABINETE CC-05 I I 

01 SECRETÁRIO (a) DA INFÂNCIA, JUVENTUDE E MELHOR IDADE CC - 02   

01 DIRETOR (a) DA C.A.C.A CC-04 B B 

01 DIRETOR (a) DO CENTRO INF. POLICENA MARIA DE MELLO CC-03   

01 CHEFE DE DIVISÃO DO C. A. C. A. CC-05 U U 

01 CHEFE DE DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO CC-05   

01 CHEFE DE DIVISÃO DA CRECHE CC-05 I I 

01 SECRETARIO (a) DE AÇÕES PUBLICAS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL CC-02   

01 DIRETOR (a) DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CC-03 Ç Ç 

01 CHEFE DE DIVISÃO DE TRABALHO CC-04   

01 CHEFE DE DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMERCIO CC-05 Ã Ã 

01 CHEFE DE DIV. DE PROGRAMAS SOCIAIS CC-05   

01 CHEFE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO CC-05 O O 

01 SECRETARIO (a) DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES CC-02   

01 DIRETOR (a) DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO CC-03 D D 

01 DIRETOR (a) DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES CC-03 O O 

01 CHEFE DE DIVISÃO DE PSICOLOGIA CC-03   

01 CHEFE DE DIVISÃO DE EDUCAÇÃO CC-05 P P 

01 CHEFE DE DIVISÃO DE CULTURA CC-05   

01 CHEFE DE DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO  CC-05 R R 

01 CHEFE DE DIVISÃO DE FONOAUDIÓLOGA  CC-05   

01 CHEFE DE DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CC-05 E E 
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01 SECRETÁRIO (a) MUNICIPAL DE SAÚDE CC-02   

01 DIRETOR (a) DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE CC-03 F F 

01 CHEFE DE DIVISÃO DE ENFERMAGEM CC-03   

01 CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA CC-05 E E 

01 SECRETÁRIO (a) DE PLANEJAMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS CC-02   

01 DIRETOR (a) DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS CC-03 I I 

01 DIRETOR (a) DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA CC-03   

01 CHEFE DE DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA CC-04 T T 

01 CHEFE DE DIVISÃO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES CC-05   

01 CHEFE DE DIV. DE SERV. RODOVIÁRIOS E URBANOS CC-05 O O 

01 CHEFE DE DIVISÃO DE PLANEJAMENTO CC-05   

01 CHEFE DE DIVISÃO DE TRANSPORTES  CC-05   

01 CHEFE DE DIV. OPERACIONAL E ALMOXARIFADO  CC-05   

01 CHEFE DE DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  CC-05   

01 CHEFE DE DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE CC-05   

01 CHEFE DE DIVISÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL CC-05   

 
 Art. 4º - Esta lei entra em vigor a partir de 1º de novembro de 2009, revogadas as 
disposições contrárias. 
 
  
     
 
 

Edifício Odoval dos Santos, 29 de outubro de 2009. 
 
 

 


